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delibera delegar todas as competências necessárias à execução e gestão
operativa do projecto, designadamente a execução técnico-pedagógica
e contabilístico-financeira, no director do CDSS de Lisboa.

2 de Agosto de 2005. — Pelo Conselho Directivo, o Presidente,
Edmundo Martinho.

Deliberação n.o 1166/2005. — Aprovação de delegação de com-
petências para a execução e gestão operacional do projecto
«VIAAS — Vias de Interculturalidade na Área do Asilo» a desenvolver
pelo Centro Distrital de Segurança Social de Lisboa no âmbito do Pro-
grama de Iniciativa Comunitária EQUAL. — Tendo em consideração
que:

1 — O CDSS de Lisboa encontra-se a desenvolver o projecto
«VIAAS — Vias de Interculturalidade na Área do Asilo» aprovado
no âmbito da acção n.o 2 da 1.a fase do Programa de Iniciativa Comu-
nitária EQUAL;

2 — Este projecto terá a duração de vinte e quatro meses, que
decorrerão de Julho de 2005 a Junho de 2007;

3 — A condução do processo de execução material das acções apro-
vadas exige celeridade nos seus procedimentos, nas vertentes técnica,
financeira e administrativa, designadamente em fases cuja submissão
atempada da informação é imperativa (exemplo: submissão das decla-
rações mensais de despesa, submissão do pedido de alteração à
decisão);

4 — No que diz respeito a projectos em idênticas circunstâncias
cuja área de intervenção se encontra a nível distrital, nomeadamente
o projecto «Trilhos do CDSS de Setúbal», o projecto «COMpasso
do CDSS de Castelo Branco» e o projecto «Coimbra cidade de todos
do CDSS de Coimbra», foram delegadas competências para a execução
e gestão operacional nos directores distritais:

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 35.o, n.o 1, do Código do
Procedimento Administrativo e no artigo 7.o, n.o 2, dos respectivos
estatutos aprovados pelo Decreto-Lei n.o 316-A/2000, de 7 de Dezem-
bro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 112/2004,
de 13 de Maio, e dentro dos limites legais vigentes, o conselho directivo
delibera delegar todas as competências necessárias à execução e gestão
operativa do projecto, designadamente a execução técnico-pedagógica
e contabilístico-financeira, no director do CDSS de Lisboa.

2 de Agosto de 2005. — Pelo Conselho Directivo, o Presidente,
Edmundo Martinho.

Despacho n.o 18 467/2005 (2.a série). — Delegação de poderes
nos directores dos CDSS — registo de imóveis. — Nos termos do dis-
posto no artigo 35.o, n.o 2, do Código do Procedimento Administrativo,
delego nos directores dos centros distritais de segurança social a com-
petência que me é conferida pelo artigo 8.o, n.o 1, alínea a), dos
Estatutos aprovados pelo Decreto-Lei n.o 316-A/2000, de 7 de Dezem-
bro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 112/2004,
de 13 de Maio, para, junto dos serviços e organismos envolvidos,
representar o Instituto da Segurança Social, I. P., nos actos de registo
imobiliário do património do Instituto situado no âmbito geográfico
da sua actuação, bem como nos demais actos acessórios necessários
à respectiva execução.

22 de Julho de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Edmundo Martinho.

Despacho n.o 18 468/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
4 de Agosto de 2005, proferido no exercício de competência delegada
pelo conselho directivo do Instituto da Segurança Social, I. P., nomeio
definitivamente na categoria de técnico especialista da carreira de
técnico de diagnóstico e terapêutica, área de fisioterapia, do quadro
de pessoal do ex-Centro Regional de Segurança Social de Lisboa
e Vale do Tejo, após concurso interno de acesso misto, Maria Helena
Monteiro Sampaio Barrier Henrique, ficando exonerada do lugar ante-
rior a partir da data da aceitação do novo lugar. (Não carece de
fiscalização prévia.)

4 de Agosto de 2005. — O Vogal do Conselho Directivo, António
Nogueira de Lemos.

Despacho n.o 18 469/2005 (2.a série). — Por meu despacho de
9 de Agosto de 2005, proferido no exercício de competência delegada
pelo conselho directivo do Instituto da Segurança Social, I. P., revogo
o meu despacho de 18 de Julho de 2005 relativo ao acto da nomeação
definitiva dos funcionários Aníbal Artur Maher Joubert Chaves Cor-

deiro e Ana Isabel Gaspar Lopes na categoria de técnico superior
de 1.a classe, da carreira técnica superior, no quadro de pessoal do
ex-Centro Regional de Segurança Social de Lisboa e Vale do Tejo,
após concurso interno de acesso misto. (Não carece de fiscalização
prévia.)

9 de Agosto de 2005. — O Vogal do Conselho Directivo, António
Nogueira de Lemos.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Lisboa

Despacho n.o 18 470/2005 (2.a série). — Por despacho de 22 de
Julho de 2005 do Secretário de Estado da Segurança Social:

Maria Helena Valente Chambel da Silva Carriço, assistente admi-
nistrativa principal do quadro do ex-Centro Regional de Segurança
Social de Lisboa e Vale do Tejo — autorizada a regressar ao serviço,
após situação de licença sem vencimento de longa duração. (Não
carece de visto do Tribunal de Contas.)

5 de Agosto de 2005. — Pela Directora de Unidade de Recursos
Humanos, Maria Natércia Oliveira.

Centro Nacional de Pensões

Despacho n.o 18 471/2005 (2.a série). — No uso da faculdade
que me é concedida pelo n.o 3 do despacho de 27 de Fevereiro de
2004 do director do Centro Nacional de Pensões, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 64, de 16 de Março de 2004, aviso
n.o 3423/2004, subdelego na directora de núcleo Maria Rosa Ferreira
Silva Ponte, em regime de substituição:

1 — Os poderes para despachar os pedidos de concessão de pres-
tações de segurança social requeridas ao Instituto da Segurança Social,
I. P., Centro Nacional de Pensões, que se insiram na área de actuação
desta unidade orgânica.

2 — Os poderes, no meu impedimento, para autorizar o gozo de
férias e a sual alteração e para aprovar o mapa de férias relativamente
ao pessoal do respectivo núcleo.

3 — Os poderes a que se referem os n.os 1.2, 1.3, 1.5 e 1.6 do
despacho n.o 3423/2004 relativamente ao pessoal e conteúdo funcional
do respectivo núcleo.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura, ficando ratificados os actos anteriormente praticados pela
directora de núcleo que se insiram no seu âmbito, não abrangidos
por anteriores delegações.

3 de Agosto de 2005. — A Directora da Unidade de Prestações
de Invalidez e Velhice 3, Maria Helena Rosário Braga Neiva Rosa.

MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE
SOCIAL E DA SAÚDE

Despacho conjunto n.o 630/2005. — Nos termos do disposto no
artigo 237.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho, que regulamenta
o Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto,
é concedida autorização à empresa Manuel Martins — Serviços de
Engenharia, com o número de identificação de pessoa colectiva
502045710 e sede na Rua de José Carlos Afonso, lote 25, 2.o, Cruz
da Areia, 2401-229 Leiria — que tem por objecto social o exercício
da actividade de higiene, segurança e saúde no trabalho, bem como
a prestação de serviços de apoio às empresas nas áreas da qualidade,
ambiente e engenharia —, para a prestação de serviços externos na
área de segurança e higiene no trabalho nos sectores de actividade
e nas actividades de risco elevado constantes da lista anexa ao presente
despacho, do qual faz parte integrante.

30 de Junho de 2005. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade
Social, José António Fonseca Vieira da Silva. — Pelo Ministro da Saúde,
Francisco Ventura Ramos, Secretário de Estado da Saúde.

ANEXO

1 — Sectores de actividade admitidos:

Fabricação de outras obras de madeira e de obras de cestaria
e espartaria; indústria da cortiça;

Preparação dos locais de construção;
Construção de edifícios (no todo ou em parte); engenharia civil;
Instalações especiais;
Actividades de acabamento;
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Extracção e aglomeração de hulha (inclui antracite);
Fabricação de vidro e artigos de vidro;
Fabricação de produtos cerâmicos não refractários (excepto os

destinados à construção) e refractários;
Fabricação de azulejos, ladrilhos, mosaicos e placas de cerâmica;
Fabricação de tijolos, telhas e de outros produtos de barro para

a construção;
Fabricação de cimento, cal e gesso;
Fabricação de produtos de betão, gesso, cimento e marmorite;
Serragem, corte e acabamento de rochas ornamentais e de outras

pedras de construção;
Fabricação de embalagem de madeira;
Reciclagem de sucata e de desperdícios metálicos;
Reciclagem de desperdícios não metálicos;
Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso espe-

cífico;
Estabelecimentos hoteleiros;
Fabricação de elementos de construção em metal;
Preparação e fiação de fibras têxteis;
Fabricação de artigos de borracha;
Fabricação de artigos de matérias plásticas;
Fabricação de cutelaria, ferramentas e ferragens;
Fabricação de lâmpadas eléctricas e de outro material de

iluminação;
Comércio de veículos automóveis;
Manutenção e reparação de veículos automóveis;
Comércio de peças e acessórios para veículos automóveis;

Comércio, manutenção e reparação de motociclos, de suas peças
e acessórios;

Comércio a retalho de combustível para veículos a motor;
Agentes do comércio por grosso;
Comércio por grosso de produtos agrícolas brutos e animais vivos;
Comércio por grosso de produtos alimentares, bebidas e tabaco;
Comércio por grosso de bens de consumo, excepto alimentares,

bebidas e tabaco;
Comércio por grosso de bens intermédios (não agrícolas), de

desperdícios e de sucata;
Comércio por grosso de máquinas e de equipamentos;
Comércio por grosso não especificado.

2 — Actividades de risco elevado:

Trabalhos em obras de construção, escavação, movimentação de
terras, túneis, com riscos de quedas de altura ou de soter-
ramento, demolições e intervenção em ferrovias e rodovias
sem interrupção de tráfego;

Actividades de indústrias extractivas;
Actividades que envolvam a utilização ou armazenagem de quan-

tidades significativas de produtos químicos perigosos, suscep-
tíveis de provocar acidentes graves;

Actividades que envolvam contacto com correntes eléctricas de
média e alta tensões;

Actividades que impliquem a exposição a radiações ionizantes;
Actividades que impliquem a exposição a agentes cancerígenos,

mutagénicos ou tóxicos para a reprodução.

Santa Casa da Misericórdia de Lisboa

Aviso n.o 7588/2005 (2.a série). — Pela deliberação de mesa n.o 954/2005, de 7 de Julho, da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa,
foi autorizada a transição, nos termos do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, da funcionária abaixo indicada (não carece de visto
do Tribunal de Contas):

Actual Transição

Categoria Carreira Categoria CarreiraEscalão/
índice

Escalão/
índice

Nome

Ana Cristina da Costa
Varandas.

Auxiliar de educação Auxiliar de educação 8/305 Assistente administra-
tiva especialista.

4/316Assistente administra-
tivo.

2 de Agosto de 2005. — A Subdirectora de Recursos Humanos, Cristina Rosado Correia.

MINISTÉRIOS DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL E DA CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Despacho conjunto n.o 631/2005. — A Decisão da Comissão
C (2004) 5706, de 24 de Dezembro, altera a Decisão C (2000) 1785,
de 28 de Julho, que aprovou o Programa Operacional Ciência, Tec-
nologia e Inovação 2010, agora designado como Ciência e Inovação
2010, que se integra no III Quadro Comunitário de Apoio.

No âmbito do Programa Operacional Ciência e Inovação 2010 é
criada a medida V.1, «Formação e qualificação para o desenvolvi-
mento tecnológico e a inovação», acção V.1.3, «Apoio a núcleos de
desenvolvimento científico e de inovação», que tem como objectivo
apoiar a constituição e reforço de núcleos de desenvolvimento cien-
tífico e inovação dirigidos a doutorados.

Sob proposta do gestor do Programa Operacional Ciência e Ino-
vação 2010, ouvido o Instituto de Gestão do Fundo Social Europeu
e consultados os parceiros sociais, nos termos da alínea a) do n.o 1
do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, e do
n.o 3 do artigo 8.o do Decreto Regulamentar n.o 12-A/2000, de 15
de Setembro, determina-se o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações ao despacho conjunto n.o 291/2005, de 7 de Março

Os artigos 2.o, 3.o, 5.o, 6.o, 7.o, 8.o, 9.o, 11.o, 13.o, 14.o, 15.o e 20.o
do regulamento específico da acção V.1.3, «Apoio a núcleos de desen-
volvimento científico e de inovação», da medida V.1, «Formação e
qualificação para o desenvolvimento tecnológico e a inovação», do
eixo V, «Ciência e inovação para o desenvolvimento tecnológico»,
publicado em anexo ao despacho conjunto n.o 291/2005, publicado

no Diário da República, 2.a série, n.o 68, de 7 de Abril de 2005, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Objectivo

1 — Os apoios previstos no presente Regulamento visam o incentivo
ao emprego científico e tecnológico através da inserção de doutorados
em ciência e tecnologia nas unidades de I&DI, nomeadamente as
dos laboratórios associados.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.o

[. . .]

Podem ter acesso aos apoios concedidos no âmbito da presente
acção as unidades de I&DI dos laboratórios associados, através das
instituições de investigação, particulares e públicas, que os constituem
e que demonstrem capacidade técnica e de gestão financeira ade-
quadas à dimensão e características do pedido de financiamento.

Artigo 5.o

Requisitos e forma de acesso

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A modalidade de acesso aos financiamentos concedidos no

âmbito do presente regulamento é a de projecto não integrado em
plano, nos termos do artigo 14.o do Decreto Regulamentar
n.o 12-A/2000, de 15 de Setembro, devendo ser apresentado em simul-
tâneo com o pedido de financiamento

3 — A formalização do pedido de financiamento é efectuada
mediante a apresentação de um formulário de candidatura, podendo
o mesmo ser obtido via Internet na página da FCT.

4 — (Revogado.)


